

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

                                             DECRETO Nº. 089/2013
                                               DATA: 06/11/2013	
				
   SÚMULA: DISPÕES SOBRE A CRIAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  
                                               O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,


	DECRETA:                     
	                           Artigo 1º - Fica criada, no âmbito do município de Marcelândia – MT, a Farmácia Básica Municipal, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.
                                 Artigo 2º - A Farmácia Básica Municipal tem como finalidade atender a comunidade com o fornecimento gratuito de medicamentos básicos constantes da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, sugerida pelo Ministério da Saúde.

                                 Artigo 3º - O atendimento da Farmácia Básica Municipal será realizado na Rua José Severino de Moura, n° 430, Centro de Marcelândia - MT.

                                 Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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